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PARECER N° 51/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 04/2023, de iniciativa do vereador Aparecido da 
Reciclagem que “Autoriza o Poder Executivo Instituir a 
Campanha de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 
Precoce do Retinoblastoma, e dá outras providências”. 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 04 de 2023, de 

autoria dos senhor vereador Aparecido da Reciclagem, que “Autoriza o Poder 

Executivo Instituir a Campanha de Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 

Precoce do Retinoblastoma, e dá outras providências”. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Retinoblastoma 

pode até levar à morte, mas tem chances de cura em até 100% dos casos se 

diagnosticado a tempo. Responsável por atingir cerca de 400 crianças por ano no 

Brasil, o retinoblastoma é o tumor ocular mais comum na infância, de acordo com o 

Ministério da Saúde. Esse tipo de câncer pode causar cegueira e até levar à morte. 

Se diagnosticado precocemente, pode ter cura em até 100% dos casos. Segundo a 

TUCCA – Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer, a doença atinge, 

em sua maioria, crianças de 0 a 5 anos, sendo que 90% dos casos ocorrem em 

crianças com até 4 anos de idade. O retinoblastoma é um tumor maligno que se 

desenvolve na retina e pode ser hereditário ou não. A doença ainda pode ser 

congênita ou manifestar-se nos primeiros anos de vida das crianças e afetar os dois 

olhos ou apenas um deles. Se forem bilaterais, os casos são sempre hereditários. 

Atualmente, cerca de 50% dos casos diagnosticados no país são identificados 

tardiamente, o que reduz as chances de tratamento e cura do tumor. Apesar de o 

principal sintoma ser a leucocoria, o seu aparecimento significa que a doença já está 

em estágio avançado e as chances de salvar o olho da criança serão menores. Antes 

disso, a criança já pode apresentar como sintoma sensibilidade à luz (fotofobia) ou um 
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desvio ocular, por exemplo, estrabismo. Por isso, é extremamente importante que, ao 

perceberem qualquer anormalidade nos olhos do filho, os pais procurem um médico 

o quanto antes. O diagnóstico precoce possibilita o tratamento adequado e aumenta 

as possibilidades de preservar a visão e a vida da criança acometida pela doença. A 

proposta em questão institui campanha e nesse sentido visa fortalecer o processo 

educativo, fornecendo informações importantes para os cuidados com a saúde e os 

riscos desta medicação. Somente o processo educativo pode quebrar o ciclo da não 

informação acerca dos riscos a que os cidadãos estão sujeitos e – também - confiar 

os cuidados à saúde aos profissionais específicos”. 

 Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e 

Redação. 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação final, 
na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 
neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 
163, 2º); 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 
 

 A Constituição Federal em seu art. 6° e art. 196 trazem os direitos sociais, 

dentre eles o direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 

 Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e 

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação 

para o trabalho. 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.” 
 

 Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o 

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação. 

 
“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado 
e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 
[…] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social ” 
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 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS FAVORÁVEIS AO 

TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos 

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer 

para apreciação dos demais membros da comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Ver. Irineu Cantador 
Relator CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  
 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 09 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°51/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 04/2023. 

Araucária, 09 de março de 2023.
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